
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.923, DE 2 DE JUNHO DE 2020 
 
 
Autoriza o enquadramento da Companhia 
Energética Manauara na sub-rogação dos benefícios 
do rateio da Conta de Consumo de Combustíveis 
Fósseis – CCC, relativo à conversão de combustível 
da UTE Manauara para gás natural, de acordo com a 
sistemática preconizada na Resolução Normativa nº 
801, de 19 de dezembro de 2017, e com o disposto 
nesta resolução. 
 
 

Texto Original 
 
Voto 

 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas 

atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no inciso § 
4° do art. 11 da Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pela Lei n° 10.438, de 26 de abril 
de 2002;  § 13 do art. 3° da Lei n° 12.111, de 9 de dezembro de 2009; art. 12 do Decreto n° 7.246, de 28 
de julho de 2010; Capítulo X da Resolução Normativa n° 801, de 19 de dezembro de 2017; e o que consta 
do Processo nº 48500.001181/2020-39, resolve: 

 
Art. 1º Autorizar o enquadramento da Companhia Energética Manauara na sub-rogação dos 

benefícios do rateio da Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis – CCC, relativo à conversão de 
combustível da UTE Manauara, de acordo com a sistemática preconizada na Resolução Normativa nº 801, 
de 19 de dezembro de 2017, e com o disposto nesta resolução. 

 
Art. 2º O montante a ser sub-rogado está limitado a R$ 96.136.527,17 (noventa e seis milhões, 

cento e trinta e seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e dezessete centavos), equivalente a 94,12% do 
valor total do investimento solicitado, cujo saldo deverá ser atualizado anualmente pela Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica – CCEE pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 

 
Art. 3º A CCEE deverá efetuar mensalmente o pagamento à beneficiária da sub-rogação, 

considerando o valor mensal do óleo combustível OCA1, baseado nos valores divulgados pela ANP, e a 
energia gerada mensalmente pela usina, considerando os valores registrados nos respectivos SMFs, 
conforme a seguinte equação: 

 
Reembolso Mensal = Pcomb * Consumo_espec * (1-WACCmês) * Gmensal  

 
Gmensal – Geração mensal de cada usina, em MWh;  
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Pcomb – Preço médio mensal do OCA1, que deverá ser obtido pela soma da margem de 
distribuição média (R$ 0,8155/kg), do ICMS (17%) e do preço médio mensal resultado da 
pesquisa Preços de produtores e importadores de derivados de petróleo (ANP);  
Consumo_espec – Menor consumo específico entre as três usinas (13,35 Kg/MWh), calculado 
previamente a partir da média dos anos de 2018 e 2019; 
WACCmês - taxa regulatória de remuneração de capital do segmento de geração, em base 
mensal. 

 
Art. 4º O pagamento se dará de forma a iniciar o benefício para a CCC a partir da entrada em 

operação comercial das novas unidades até o último mês do contrato. 
 
Art. 5º A Companhia Energética Manauara deverá encaminhar à ANEEL, em até 6 meses antes 

da entrada em operação do empreendimento, cronograma detalhado das obras, com a data atualizada 
da entrada em operação comercial do empreendimento, e orçamento detalhado referente à implantação 
do empreendimento. 

 
Art. 6º A Companhia Energética Manauara deverá encaminhar à ANEEL, em até 180 dias após 

a entrada em operação comercial do empreendimento, toda a documentação necessária à comprovação 
dos custos realizados, acompanhada de relatório de conformidade de auditoria independente, sob pena 
de interrupção do pagamento do benefício. 

 
Art. 7º Após a entrada em operação, a ANEEL, por meio de fiscalização específica, realizará 

auditoria confrontando o orçamento apresentado com o realizado, bem como o projeto aprovado com o 
implantado, nos termos do § 1º do art. 39 da Resolução Normativa nº 801, de 2017. 

 
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
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